

[image: Descrição: Brasão]     CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06




COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


PARECER Nº 014 DE 2022.

ASSUNTO: Projeto de Emenda Supressiva Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 024/2022.

AUTOR: Poder Legislativo.

EMENTA: Suprime os Artigos 12, 13, 14, 15 e 16 do Projeto de Lei Nº 024/2022.


O Projeto de Emenda supressiva Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 024/2022 tem como mérito suprimir os artigos 12, 13, 14, 15 e 16 do Projeto de Lei Nº 024/2022.


Após estudos e considerações, esta relatoria entende que a propositura preenche os requisitos legais, obedece aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de boa técnica legislativa.

Entretanto, após analisar o mérito desta matéria, opinamos pela REPROVAÇÃO. 

É o Parecer. 


Jatobá, 13 de maio de 2022.



Antônio Joaquim de Souza
Relator
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